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Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

Gabinete do Vereador Claudinei Dias da Silva

Presidente da Frente Parlamentar de Defesa do Meio Ambiente

ANTEPROJETO DE LEI Nº 


"CRIA O DISTRITO DO BARREIRO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica criado o “Distrito do Barreiro” no Município de Sete Lagoas, com distinção de áreas, demonstração de ruas, quadras, lotes, limitações de propriedades adjacentes e demais detalhamento descritos em memorial descritivo em poder da Prefeitura.


Parágrafo único. Os limites confrontantes ao Distrito do Barreiro, ora criado, ficam alterados em conformidade com os fixados na presente lei.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - O Executivo regulamentará a presente Lei a contar da data de sua publicação.

Sete Lagoas – MG, 04 de março de 2011.

Claudinei Dias da Silva

Vereador – PT
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JUSTIFICATIVA

Criar o Distrito do Barreiro é uma reivindicação daquela comunidade que sabe que contribui para o desenvolvimento municipal, tem movimento econômico e empresas como postos de gasolina, siderúrgicas, empresas de ardósia, etc.

O “Barreiro” tem numerosa população, conta com mais de 1000 eleitores, é servida de escolas públicas e melhorias significativas, bem como novos serviços advirão com a criação do Distrito. 

Claudinei Dias da Silva

Vereador - PT

